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DESPACHO

O Ministro Presidente já analisou o pedido de liminar. Assim, descabe 
examinar, em plantão judiciário, pedido de reconsideração, que poderá ser 
apresentado, após o término do recesso forense, ao próprio ministro a quem compete a 
relatoria do feito.

Nada há, por ora, a prover.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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